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de Fernandópolis para com o Estado, decorrente do descumpri-
mento do Convênio 691-2010 celebrado em 17-5-2010, faça-se 
parceladamente, nos moldes propostos, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Encerramento de Convênio
Processo FUSSESP 149045/2014
Parecer Jurídico 29/2015
Partes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

de Governo, e esta pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado 
de São Paulo e a Comunidade Evangélica Família de Deus.

Objeto: Encerramento do Convênio FUSSESP 358/2014, a 
partir de 05-10-2015

Obrigações Ajustadas: Os partícipes declaram que as obri-
gações oriundas do Convênio FUSSESP 358/2014 foram devi-
damente adimplidas, conferindo-se quitação recíproca das 
obrigações ajustadas no referido instrumento.

Data da Assinatura: 26-10-2015

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações, de 15-10-2015
Concedendo a Autorização, a título precário, para ocupa-

ção longitudinal e transversal aérea e subterrânea na faixa de 
domínio da Rodovia Anhanguera, SP-330, longitudinal aérea 
entre os kms 131+028m e 131+237m e transversal subterrâ-
nea no km 131+237m, para implantação de cabo óptico de 36 
fibras, em posteação a implantar e existente, e em duto PEAD 
Ø 125mm, método não destrutível, à Telefônica Brasil S/A, 
trecho sob responsabilidade da Concessionária do Sistema 
Anhanguera-Bandeirantes S/A - AUTOBAN, nas condições 
constantes do termo. (Processo nº 019.032/2015 - Protocolo 
nº 293.955/2015).

 Planejamento e Gestão
 UNIDADE CENTRAL DE 
RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO

 Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para Fins 
de Ingresso

NOME-RG-CARGO-CSCF-DECISÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO
ARISSA MINA SAEKI - 19262840 - OFICIAL DE PROMOTO-

RIA I - 5379/2015 - Candidato considerado APTO para exercício 
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
ESTELA MARIA LEAL PINHEIRO - 25950408 - PROFESSOR 

EDUCAÇÃO BÁSICA I - 5369/2015 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

MARIA APARECIDA DA SILVA FAVARIN - 20723741 - AGEN-
TE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - 5371/2015 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

NATALIA CRISTINA DE SOUZA NASCIMENTO - 48158390 - 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - 5378/2015 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

PATRICIA ADRIANA DA SILVA - 33063128 - AGENTE DE 
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - 5370/2015 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ROSANA CELIA ALBERTAO PEREIRA - 44317770 - PROFES-
SOR EDUCAÇÃO BÁSICA I - 5368/2015 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

 DECRETO Nº 61.586, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, de 
parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo, de uma sala situada na Casa da Agricultura de Salesó-
polis, localizada Rua Alferes José Luiz de Carvalho, nº 550, naquele 
Município, cadastrada no SGI sob o nº 3540, conforme identificado 
nos autos do processo SAA-16.183/2014 (CC-87.268/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, será destinado a abrigar a sede do Núcleo Padre Dória, 
do Parque Estadual da serra do Mar - PESM.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de outubro de 2015.

 DECRETO Nº 61.587, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Pariquera-Açu, de 
parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário, gratuito e por prazo inde-
terminado, em favor da APAE -Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Pariquera-Açu, de parte de um imóvel 
de sua propriedade, denominado Hospital Regional Vale 
do Ribeira, localizado na Avenida Dr. Carlos Botelho, s/nº, 
Município de Pariquera-Açu, cadastrado no SGI sob nº 1.595, 
com 2.119,74m2 (dois mil, cento e dezenove metros quadra-
dos e setenta e quatro decímetros quadrados) de terreno, 
conforme descrito e identificado nos autos do processo SS nº 
3.773/2007 (CC-52.540/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à instalação da APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Pariquera-Açu.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de outubro de 2015.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 26-10-2015
No Processo CC-49.927-15, vols. I e II (GDOC-1000879-

844818-15), sobre ressarcimento de débito: “Diante dos elemen-
tos de instrução constantes dos autos, em especial da represen-
tação do Secretário-Chefe da Casa Civil e do Parecer 71-2015, 
da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do 
Estado, autorizo que o ressarcimento do débito do Município 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 100.011,00 100.011,00 0,00
TOTAL GERAL    100.011,00 100.011,00 0,00

 DECRETO Nº 61.584, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.785.513,00 (Três 

milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e treze 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de outubro 

de 2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  3.785.513,00
 T O T A L 1  3.785.513,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.1886 MONIT. FISCALIZ.CONCESSÕES
 PARC. INIC.P   3.785.513,00
  1 4 3.785.513,00
 T O T A L   3.785.513,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA
 SECRETARIA E DA SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.785.513,00
 T O T A L 1  3.785.513,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3708.2474 APOIO À PPP P/ CONSTRUÇÃO DA L
 INHA 18-   3.785.513,00
  1 4 3.785.513,00
 T O T A L   3.785.513,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 4 3.785.513,00
 NOVEMBRO   1.288.811,00
 DEZEMBRO   2.496.702,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 1 4 3.785.513,00
 OUTUBRO   3.785.513,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 3.785.513,00 3.785.513,00 0,00
TOTAL GERAL    3.785.513,00 3.785.513,00 0,00

 DECRETO Nº 61.585, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Nova Luzitânia, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Nova Luzitânia, de um imóvel 
de sua propriedade, localizado na Rua José da Silva Carvalhaes, 
nº 1.660, naquele Município, cadastrado no SGI sob nº 782, com 
1.800,00m2 (um mil e oitocentos metros quadrados) de terreno 
e 920,57m2 (novecentos vinte metros quadrados e cinquenta e 
sete decímetros quadrados) de benfeitorias, conforme descrito e 
identificado nos autos do Processo SS 001.0202.000614/2008 
(CC/39.587/10).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à Unidade Básica de Saúde III “Urbino Pascoal 
Bailão”, para a continuidade do atendimento à população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 55.843, de 20 de 
maio de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de outubro 

de 2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  42.000.000,00
 T O T A L 1  42.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS
 RETENÇÃO- PI   17.000.000,00
  1 3 17.000.000,00
18.544.3907.6157 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
 DA CALHA DO T   25.000.000,00
  1 3 25.000.000,00
 T O T A L   42.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  42.000.000,00
 T O T A L 1  42.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 SERV. OBRAS INFRAEST.
 HÍDRICA COMBATE EN   8.163.000,00
  1 4 8.163.000,00
18.544.3907.2301 PARQUE VÁRZEAS DO TIETÊ   4.401.000,00
  1 4 4.401.000,00
18.544.3907.2500 MACRODRENAGEM DO RIO
 BAQUIRIVU-GUAÇU   12.931.000,00
  1 4 12.931.000,00
18.544.3913.1624 CONTROLE USO DAS ÁGUAS
 SUPERF. E SUBTER   16.505.000,00
  1 4 16.505.000,00
 T O T A L   42.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 1 3 42.000.000,00
 OUTUBRO   37.996.793,00
 NOVEMBRO   2.013.563,00
 DEZEMBRO   1.989.644,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 1 4 42.000.000,00
 OUTUBRO   37.996.793,00
 NOVEMBRO   2.013.563,00
 DEZEMBRO   1.989.644,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 42.000.000,00 42.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    42.000.000,00 42.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 61.583, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 100.011,00 (Cem 

mil, onze reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Segurança Pública, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de outubro 

de 2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  56.053,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  43.958,00
 T O T A L 1  100.011,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.6122 TRANSPARÊNCIA POLICIAL   100.011,00
  1 3 100.011,00
 T O T A L   100.011,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  100.011,00
 T O T A L 1  100.011,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   100.011,00
  1 3 100.011,00
 T O T A L   100.011,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Despacho do Diretor, de 26-10-2015
Processo: Detran 330974-6/2015
Interessado Departamento Estadual de Trânsito - Detran/SP
Assunto Aquisição de Kit de Fusor de Imagem Hp, Porta Folha em Acrílico e Elástico 86
À vista do que consta nos autos, Homologo o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da 

Diretoria Administrativa – Detran, através do Sistema BEC/SP, Edital CVnº292302290572015OC00342/2015, referente à OC 
292302290572015OC00342, proveniente do Processo Detran 330974-6/2015 E adjudico o objeto deste Convite à empresa vence-
dora abaixo descrita e devidamente classificada por apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de Compra: 292302290572015OC00342

Item Quant Material Marca / 
Modelo

Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Unitá-
rio R$

Valor Total 
R$

01 02 Kit Fusor de Imagem Hp 110V 4730Mfp Ref. Q7502a Hp Q7502a Total Supri Comercio de Produtos 
para Informatica Ltda Me

64.630.247/0001-74 1.399,95 2.799,90

02 300 Porta Folha em Acrilico Cristal, Vertical, de 
Parede,(22X30)Cm

Fracassado Fracassado Fracassado Fracassado Fracassado

03 500 Elastico de Latex, Nr.86, Med.210Mmx10mm(Comp.
Xlar.), Bege

CSE Megapel Comercial Ltda 67.440.461/0001-56 14,78 7.390,00

Valor Total da Contratação: R$ 10.189,90
 Despacho do Diretor, de 26-10-2015
Processo: Detran 318839-6/2015
Interessado Departamento Estadual de Trânsito - Detran/SP
Assunto Aquisição de Transformador e Teclado Sintonia.
À vista do que consta nos autos, Homologo o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da 

Diretoria Administrativa – Detran, através do Sistema BEC/SP, Edital CVnº292303290572015OC00072/2015, referente à OC 
292303290572015OC00072, proveniente do Processo Detran 318839-6/2015 E adjudico o objeto deste Convite à empresa vence-
dora abaixo descrita e devidamente classificada por apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de Compra: 292303290572015OC00072

Item Quant Material Marca / 
Modelo

Licitante Vencedor Cnpj Nº Valor Uni-
tário R$

Valor Total 
R$

01 163 Teclado Opiniao Otimo: Verde, Bom: Azul, Regular: 
Amarelo, Ruim: Vermelho

Wyma E.Renata P. L. Lunardi Papelaria e Arma-
rinhos - Epp

10.879.466/0001-62 308,70 50.318,10

Valor Total da Contratação: R$ 50.318,10


